
E Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Serieren

Ribeirão Preto,3 de abril de 2020.

Ofício Nº 149/2020-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFOnº39/2020, do Projeto de Lei nº 51/2020, de autoria
do Vereador Dr. Jorge Parada, que “ESTABELECE NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, A OBRIGATORIEDADE DA
DISTRIBUIÇÃO DE CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS, MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL DURANTE A PANDEMIA DE COVID-
19, CONFORME ESPECIFICA”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estimae consideração, subscrêvemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


